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Convocação nº 1/2025/CEx 

Florianópolis 18 de março de 2025. 
   

A Pró-Reitora de Extensão convoca para Reunião Ordinária da Câmara de Extensão, a 

ocorrer no dia 20 de março de 2025, quinta-feira, às 15h, em ambiente virtual, para 

apreciação da seguinte ordem do dia: 

 

Item 1: Aprovação das atas, reunião dias 17/10/24 e 05/12/24 
Item 2: Aprovação artigo 47 na minuta da Resolução de Extensão 
Item 3: Representação da CEx no CUn 
Item 4: Processo 23080.028641/2024-67  Curso de Graduação de Enfermagem  CTS. 
Relator Roberto Willrich 
Item 5: Processo 23080.066061/2023-97  Curso de Graduação de Engenharia de 
Produção - CTE. Relatora Silvia Lopes de Sena Taglialenha 
Item 6: Informes e assuntos gerais 

 
 
 
 
 
 
 

OLGA REGINA ZIGELLI GARCIA 
Pró-Reitora de Extensão 
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TÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 
Art. 45.  As atividades docentes pontuais e individuais não são consideradas 

ações de extensão, devendo seguir regulamentação própria. 

Art. 46.  A ação de extensão que já tenha completado 3 anos de execução na 
publicação desta resolução terá o prazo de 60 dias para submissão do relatório parcial, 
conforme disposto no Art. 26 desta resolução.  

Art. 47. Na falta de ação de extensão vinculada, o programa de extensão 
aprovado anteriormente à data de publicação desta resolução não poderá ser renovado ou 
ter sua vigência ampliada. (incluído, mas não votado na reunião 17/10/24). 

Art. 48. Os casos omissos na presente Resolução serão resolvidos pela 
Câmara de Extensão. 
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REPRESENTANTES CEX - Membros com mandato perto de expirar 
 
CCE - suplente - 20/04/25 - Débora Campos Wanderley 
CCJ - suplente - 15/04/25 - Gilson Wessler Michels 
CCS - suplente - 18/05/25 - Sheila Rubia Lindner 
CED - titular e suplente - 02/05/25 - Lara Rodrigues Pereira e Aline Carmes Kruger 
CFM - titular e suplente - 09/03/25 - Paulinho Demeneghi e Alda Dayana Mattos Mortari 
CSE - titular e suplente - 05/03/25 - Cleyton de Oliveira Ritta e Cristiane Luiza Sabino de 
Souza 
CTJ - titular e suplente - 03/04/25 - Silvia Lopes de Sena Taglialenha e Fátima Araújo 
Machado 
APG - titilar - 12/04/25 - Jorge Guimarães dos Santos Junior 
 
 
REPRESENTAÇÃO DA CEX NO CUN 
 
Titular Carla D'Agostini Derech 1222/2024/GR 26/04/2026 
Suplente Rogério Gomes de Oliveira 1645/2023/GR 22/06/2025 
        
Titular Silvia Lopes de Sena Taglialenha 740/2023/GR 03/04/2025 
Suplente Guilherme Renzo Rocha Brito 1793/2023/GR 31/07/2025 
        
Titular Marília Carla de Mello Gaia 1793/2023/GR 30/06/2025 
Suplente Rodrigo Sudati Delevatti 1222/2024/GR 10/02/2026 

 


















